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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus/MG com CNPJ 18.677.633/0001-

02, estabelecida na Rua Doze de Dezembro 347, Centro de Córrego do Bom Jesus/MG, telefone 35 3432-

1122, ATESTA, a pedido da interessada e para fins de prova de aptidão, de desempenho e atestado de 

capacidade técnica na execução, que a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e 

Serviços – Eirelli, inscrita no CREA/MG sob o registro 84547, inscrita no CNPJ 14.117.450/0001-73, 

estabelecida na Avenida Fernão Dias Antiga BR 381 1015, Centro de Careaçu/MG, telefone 35 3452-

1520, através de seu responsável técnico o Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho, o Sr. 

Sérgio Henrique dos Santos, CREA/MG 75808-D, CPF 694.152.856-72 e RG M-5.179.087, prestou 

serviços referentes a Engenharia, Medicina, Saúde e Segurança do Trabalho a este órgão público. 

Os serviços tiveram início em maio de 2022 e foram concluídos ao término do contrato 

014/2022 no mês de maio de 2023. 

Os serviços prestados são relacionados a Engenharia, Medicina, Saúde e Segurança 

do Trabalho e atenderam cerca de 205 (duzentos e cinco) servidores, distribuídos em todos os 

departamentos/secretarias deste órgão público, tendo como objeto: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de Consultoria e Assessoria em Segurança do Trabalho para a elaboração 

do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente 

de Trabalho), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário) com emissão de laudo extemporâneo, e Consultoria e Assessoria em assuntos 

relacionados à Saúde e Segurança do Trabalho. 

A realização dos serviços seguiu os procedimentos e NR’s específicas, contando com 

o levantamento presencial das condições dos ambientes laborais em todos os departamentos/secretarias, 

considerando os riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos para a entrega do objeto contratado. 

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa requerente deste atestado cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando algo que a desabone, onde atestamos sua capacidade técnica através deste, 

possuindo esse atestado prazo de validade perene. 

 

Município de Córrego do Bom Jesus/MG, aos 18 de julho de 2023. 

 

 

      
Otaviano de Oliveira Souza 

- Diretor de Recursos Humanos - 
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